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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS E 
OUTRAS AVENÇAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CAIXA E O 
MUNICÍPIO DE ARAÇUAÍ, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA. 
 
CONTRATO N° 000142/2025 

 
 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, instituição financeira sob a forma de empresa 
pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Economia, 
criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 12/08/1969, regida pelo Estatuto Social aprovado na 
Assembleia Geral de 16/07/2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945, de 27/12/2016, 
inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4 - 
Brasília/DF, por seu representante legal ao fim assinado, doravante designada CAIXA, e do outro 
lado o MUNICÍPIO DE ARAÇUAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, abrangendo todos os 
órgãos da Administração direta, inscrito no CNPJ sob o nº 17.963.083/0001-17, neste ato 
representado por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Tadeu Barbosa de Oliveira, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 725.655.946-15, residente e domiciliado no 
Município de Araçuaí, doravante designado CONTRATANTE, celebram o presente aditivo ao 
Contrato nos termos das cláusulas seguintes: 
 
As partes acima qualificadas firmam o presente TERMO ADITIVO ao Contrato 000142/2025, 
sujeitando-se o CONTRATANTE e a CAIXA às normas disciplinares da Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações, à Resolução CMN 3.402/06, com as alterações promovidas pela 
Resolução CMN 3.424/06, e demais legislações aplicáveis, nos termos adiante ajustados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente Termo é a retificação preâmbulo do Contrato 000142/2025, para correção do 
número do CNPJ do Município de Araçuaí, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
O MUNICÍPIO DE ARAÇUAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, abrangendo todos os 
órgãos da Administração Direta, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 
17.963.083/0001-17, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
Tadeu Barbosa de Oliveira, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob nº 725.655.946-15, 
residente e domiciliado no município de Araçuaí-MG, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
do outro lado, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa 
pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 
12/08/1969, regida pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19/01/2018, em 
conformidade com o Decreto nº 8.945 de 27/12/2016, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília, localizada no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 e 
4, doravante denominada CAIXA, neste ato representada pelo Superintendente Executivo de 
Governo, Senhor Carmo Domingues da Silva Neto, brasileiro, casado, portador do CPF nº 
009.306.753-47, firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços Financeiros e 
Outras Avenças, doravante CONTRATO, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CAIXA às normas 
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disciplinares da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, à Resolução CMN nº 5.058/2022 e 
demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

 
Parágrafo Primeiro – Este Termo Aditivo, como complemento ao Contrato, constitui o acordo e o 
entendimento integral entre as partes com relação aos ajustes ora pactuados e aqui contidos, e 
substitui, no que forem incompatíveis, todos e quaisquer ajustes. 
 
Parágrafo Segundo – Todos os demais termos e condições da contratação celebrada e aqui 
aditada, são expressamente ratificados pelas partes. 
 
E, por estarem assim de pleno acordo com as cláusulas, termos e condições deste instrumento, 
assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas adiante 
qualificadas, para um só efeito. 

 
Araçuai-MG, 03 de outubro de 2025 

 
 
 
 
_________________________________________           ________________________________ 
Assinatura do Contratante                                                   DE ACORDO ASSESSORIA JURÍDICA 
Nome: Tadeu Barbosa de Oliveira 
CPF: 725.655.946-15 
 
 
 
 
 
Assinatura do funcionário da CAIXA 
Carmo Domingues da Silva Neto 
CPF: 009.306.753-47 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
____________________________________    __________________________________ 
Nome: Dayanne Portugal Esteves Pimentel              Nome: Kênnia Assumpção Gomes 
CPF: 076.447.196-10                                                 CPF: 058.738.026-88 
 
 
 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474  
caixa.gov.br 
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